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PENAL. Apelação criminal. Apropriação indébita qualificada e 
falsidade ideológica.  Preliminar  de prescrição apenas quanto 
ao  crime  de  apropriação  indébita  qualificada.  Pretensão  da 
prescrição sobre a pena-base. Impossibilidade. Crime cometido 
antes da vigência da Lei n.12.234/2010. Exaurimento do lapso 
prescricional entre a data do fato e o recebimento da denúncia 
(Art. 110, §2º, do CP, em vigor à época do crime). Concurso de 
crimes.  Prescrição  incidente  sobre  a  pena  de  cada  um, 
isoladamente.   Reconhecimento  da  prescrição  retroativa  da 
pretensão punitiva dos dois crimes. Extinção da punibilidade. 
Exame do mérito prejudicado.

- Há que se rejeitar a arguição da prescrição retroativa quando  
a pretensão recair sobre a pena-base, sem considerar a pena 
definitiva cominada na sentença condenatória.

− Verificado o  transcurso  do  prazo  prescricional  entre  a 
data do fato  e  o recebimento da denúncia,  por  se tratar  de 
matéria de ordem pública, impõe-se, de ofício, a decretação da 
extinção  da  punibilidade,  de  cada  crime,  em  face  da 

AC 00012145820078150981_05 (crime contra a fé pública e apropriação indébita. prescrição da data do fato).doc                                                1 de 6



materialização da prescrição retroativa da pretensão punitiva 
com base no § 2º do art. 110 do CP, que vigorava à época das  
condutas criminosas.

_ Exame do mérito prejudicado. 

VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS estes  autos,  em que  são 
partes as acima identificadas.

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça da Paraíba, à 
unanimidade,  dar  provimento,  para  reconhecer  a  prescrição  retroativa  da  pretensão 
punitiva, e declarar extinta a punibilidade, nos termos do voto do Relator e em harmonia 
com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Criminal interposta por José Anchieta Pachu 
Filho que tem por escopo impugnar sentença proferida pelo Juiz de Direito da 1ª Vara 
Mista da Comarca de Queimadas/PB, que o condenou à pena de 5 (cinco) anos e 2 (dois) 
meses de reclusão, a ser cumprida, inicialmente, no regime semi-aberto, e à pena de 
multa  em 80  (oitenta)  dias-multa,  no  valor  de  1/30  (um trigésimo)  do  salário  mínimo 
vigente à época dos fatos, por ter infringindo os arts. 168, § 1º, III1 e 2992,  ambos do 
Código Penal (sentença fs. 255/257). 

Em  suas  razões,  o  apelante  argui,  preliminarmente,  o 
reconhecimento  da  prescrição  retroativa,  sob  o  argumento  de  que  entre  a  data  do 
recebimento da denúncia, em 18/10/2010, e a publicação da sentença condenatória, em 
20/10/2014, decorreu o prazo prescricional superior a 4 (quatro) anos, alcançando a pena 

1Art. 168 - Apropriar-se de coisa alheia móvel, de que tem a posse ou a detenção:
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.
Aumento de pena
§ 1º - A pena é aumentada de um terço, quando o agente recebeu a coisa:
(...)
III - em razão de ofício, emprego ou profissão.

2Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou 
fazer inserir  declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar 
obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante:

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três 
anos, e multa, se o documento é particular.
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cominada ao crime de apropriação indébita que fixou a pena-base em 2 (dois) anos de 
reclusão.

No mérito,  aduz que não há provas de que cometeu o crime de 
falsidade ideológica, tendo a vítima inocentando-o de tal delito, e afirma que o lesionado 
representou no TCE contra pessoa diversa do apelante. 

Subsidiariamente, alega que o crime de se apropriar de cheque é 
absorvido pelo crime de falsidade ideológica, pelo princípio da absorção. 

Requer a reforma da sentença condenatória, com base no art. 386, 
III, do CPP, e caso seja mantida a condenação, requer que a pena seja fixada no mínimo 
legal (fs. 268/270).

Contrarrazões às fs. 274/280.

A  Procuradoria-Geral  de  Justiça  opina  pelo  desprovimento  da 
apelação.  Contudo,  opina  também pelo  reconhecimento,  ex  oficio,   da  prescrição  da 
pretensão punitiva do Estado, na sua modalidade retroativa, considerando a data do fato 
e o recebimento da denúncia, do crime de apropriação indébita qualificada (fs. 284/289). 

É o relatório.

_ VOTO _ Desembargador Luiz Silvio Ramalho Junior (Relator)

1. PREJUDICIAL DO  MÉRITO.  PRELIMINAR  DE PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO 
PUNITIVA ESTATAL, NA MODALIDADE RETROATIVA:

Preliminarmente, infere-se que o apelante argui a prescrição retroativa 
da pretensão punitiva estatal apenas quanto ao crime de apropriação indébita qualificado, 
sob  o  argumento  de  que  a  pena-base  fixada  em  2  (dois)  anos,  foi  alcançada  pela 
prescrição prevista no art.  109,  V3,  do CP, em razão de ter decorrido o período de 4 
(quatro) anos entre a data do recebimento da denúncia e a publicação da sentença. 

Acontece que, de fato, o crime de apropriação indébita qualificado (art. 

3Art. 109.  A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, salvo o disposto no § 1o do art. 110 
deste Código, regula-se pelo máximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se: 
(Redação dada pela Lei nº 12.234, de 2010).

(...)
V - em quatro anos, se o máximo da pena é igual a um ano ou, sendo superior, não excede a dois;
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168, §1º, III, do CP4) está prescrito, não pelos motivos arguidos pelo apelante, mas em 
razão de, à época do fato, vigorar o § 2º do art. 110 do CP5, que permitia a prescrição 
retroativa entre a data do fato e o recebimento da denúncia.

Pois bem. Como dito, o apelante arguiu a extinção da punibilidade por 
força da prescrição retroativa considerando a pena-base fixada pelo juiz sentenciante, 
contudo,  referido  entendimento  não  subsiste,  porque  para  aferição  da  prescrição 
retroativa, considera-se a pena em concreto, isto é, a pena definitiva fixada na sentença 
condenatória, conforme determina a Súmula 146 do Supremo Tribunal Federal. Vejamos:

Súmula  146  do  STF.  A  prescrição  da  ação  penal  regula-se  pela  pena 
concretizada na sentença, quando não há recurso da acusação.

Ademais,  os  crimes  ocorreram  em  meados  de  dezembro  do  ano 
2000, ou seja, antes da alterações advindas com a Lei n. 12.234/2010,  que somente 
passaram a vigorar em 05/05/2010, data da sua publicação, não se aplicando aos crimes 
cometidos antes da sua vigência. 

Assim, à época do fato, ou seja, em dezembro/2000, período em que o 
apelante,  supostamente,  cometeu  o  crime  de  falsidade  ideológica  e  se  apropriou 
indevidamente  da  remuneração  da  vítima,  o  Dr.  Altamiro  Cavalcante,  Procurador  da 
Câmara de Queimadas, vigorava o § 2º6 do art. 110 do CP, que admitia a data do crime 
por termo inicial do prazo prescricional, na hipótese da prescrição com trânsito em julgado 
para a acusação com base na pena em concreto.

4Art. 168 - Apropriar-se de coisa alheia móvel, de que tem a posse ou a detenção:
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.
Aumento de pena
§ 1º - A pena é aumentada de um terço, quando o agente recebeu a coisa:
(...)
III - em razão de ofício, emprego ou profissão.

5Art. 110. A prescrição depois de transitar em julgado a sentença condenatória regula-se julgado pela pena 
aplicada e  verifica-se  nos prazos  fixados  no artigo anterior,  os  quais  se  aumentam de um terço,  se o 
condenado é reincidente.

(…) 
§ 2º - A prescrição, de que trata o parágrafo anterior, pode ter por termo inicial data anterior à do 

recebimento da denúncia ou da queixa.
6Art. 110. A prescrição depois de transitar em julgado a sentença condenatória regula-se julgado pela pena 
aplicada e  verifica-se  nos prazos  fixados  no artigo anterior,  os  quais  se  aumentam de um terço,  se o 
condenado é reincidente.

(…) 
§ 2º - A prescrição, de que trata o parágrafo anterior, pode ter por termo inicial data anterior à do 

recebimento da denúncia ou da queixa.
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Portanto, vislumbra-se que o apelante foi condenado por dois crimes 
em concurso material (art. 168, § 1º, III e 299, ambos do CP), e, na hipótese de concurso 
de crimes, a extinção da punibilidade incidirá sobre a pena de cada um, isoladamente (art. 
119, CP7). 

Vê-se, portanto, que para o crime de apropriação indébita qualificado, 
o juiz do primeiro grau cominou a pena em 2 (dois) anos e 8 (oito) meses de reclusão, 
e a pena de multa em 80 (oitenta) dias-multa (f. 256v).

No  tocante  ao  crime  de  falsidade  ideológica  verifica-se  que  o 
magistrado a quo equivocou-se no cálculo da pena, eis que não examinou as três fases 
da pena, a saber: circunstâncias judiciais (art. 59, CP), as circunstâncias atenuantes (art. 
65, CP) e agravantes (art. 61, CP), e as causas de diminuição e aumento de pena, vez 
que mensurou apenas as circunstâncias judiciais.

Entretanto,  com  fulcro  no  princípio  da  devolutividade  recursal,  que 
devolve ao Tribunal o conhecimento de toda a matéria, deve-se realizar o cálculo correto 
da pena, em observância ao disposto no art. 688 do Código Penal. Assim, tendo em vista 
que já foi realizada a análise das circunstâncias judiciais, fixando a pena-base em 2 (dois) 
anos  e  6  (seis)  meses  de  reclusão,  e  por  inexistir  circunstâncias  agravantes  ou 
atenuantes, como também não há causa de diminuição ou aumento de pena, torno a 
pena-base definitiva em 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão.

Feito o pequeno ajuste quanto à pena de falsidade ideológica, têm-se 
que o prazo prescricional para cada crime, isoladamente, conforme determina o art. 119 
do CP, é de 8 (oito) anos, já que as penas impostas, para cada delito, não ultrapassam o 
período de 4 (quatro) anos, nos termos do art. 109, IV9, do Código Penal.

Destarte,  sabendo  que  o  fato  ocorreu  em  dezembro do ano 2000 
7Art. 119 - No caso de concurso de crimes, a extinção da punibilidade incidirá sobre a pena de cada um, 
isoladamente. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 
8 Art. 68 - A pena-base será fixada atendendo-se ao critério do art. 59 deste Código; em seguida serão 
consideradas  as  circunstâncias  atenuantes  e  agravantes;  por  último,  as  causas  de  diminuição  e  de 
aumento. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 
9Art. 109. A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, salvo o disposto no § 1o do art. 110 
deste Código, regula-se pelo máximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se:
(Redação dada pela Lei nº 12.234, de 2010).

(...)

IV - em oito anos, se o máximo da pena é superior a dois anos e não excede a quatro;
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(fs.02/03) e o recebimento da denúncia somente em 18 de outubro de 2010 (f. 182), não 
há dúvida de que os crimes de apropriação indébita qualificado e falsidade ideológica 
estão prescritos, por ter atingido o prazo prescricional de 8 (oito) anos previsto no inciso 
IV do art. 109 do Código Penal.

 
Nesses termos, por ser matéria de ordem pública, a prescrição deve 

ser conhecida e declarada em qualquer fase do processo, podendo, até mesmo, ser de 
ofício, nos termos do art. 6110 do Código de Processo Penal.

Ante o exposto, julgo prejudicado o exame de mérito, em razão da 
prescrição punitiva retroativa, reconhecida, e declaro extinta a punibilidade referente ao 
crimes previstos nos arts. 168, § 1º, e 299, ambos do CP, nos termos do art. 107, IV, do 
Código Penal11.

É o voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Senhor Desembargador Márcio 
Murilo da Cunha Ramos, Presidente da Câmara Criminal. Participaram do julgamento, 
além do relator, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior, os 
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Carlos  Martins  Beltrão  Filho,  revisor,  e 
Márcio Murilo da Cunha Ramos.

Presente  à  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Francisco 
Sagres Macedo Vieira, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Câmara  Criminal  “Des.  Manoel  Taigy  de 
Queiroz  Mello  Filho”  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado da Paraíba,  em João 
Pessoa, 22 de março de 2016.

Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior
                    Relator

10   Art. 61.  Em qualquer fase do processo, o juiz, se reconhecer extinta a punibilidade, deverá declará-lo de 
ofício.
11Art. 107 - Extingue-se a punibilidade: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

IV - pela prescrição, decadência ou perempção;
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